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MUNICÍPIO DE BETIM/MG - EDITAL Nº 01/2025  

RETIFICAÇÃO Nº 02 

O Município de Betim/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 

RETIFICAR o Edital nº 01/2025 de 27/10/2025, os respectivos Anexos III, IV e VII do, na forma abaixo 

especificada: 

EDITAL Nº 01/2025 

ONDE SE LÊ: 

4.3.5. Em casos de pagamento realizado fora do prazo, em duplicidade ou com valor divergente 

do estipulado neste Edital, conforme especificado na alínea "b" do item 4.3.1, o candidato 

deve proceder conforme descrito no item 4.3.7., respeitando o prazo de 10 (dez) dias úteis a 

partir da data de publicação do ato correspondente. 

 

4.3.6. Nos casos previstos nas alíneas “c”, “d” e “e” do item 4.3.1. neste Edital, o candidato deverá 

solicitar a devolução da Taxa de Inscrição, seguindo as orientações do item 4.3.7., no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, após a data de publicação do ato. 

 

 

4.3.9. A devolução da Taxa de Inscrição será de responsabilidade do Município de Betim/MG e será 

processada em até 60 (sessenta) dias úteis seguintes ao término do prazo fixado no item 4.3.4. 

neste Edital, por meio de depósito bancário na conta corrente informada no Formulário e estará 

sujeita à análise e aprovação do IBGP. 

 

 

 

 

LEIA-SE:  

4.3.5. Nos casos previstos nas alíneas “b” e “e” do item 4.3.1., o candidato deve proceder conforme 

descrito no item 4.3.7., respeitando o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de 

publicação do resultado definitivo das inscrições.  

 

4.3.6. Nos casos previstos nas alíneas “c” e “d” do item 4.3.1. neste Edital, o candidato deverá solicitar 

a devolução da Taxa de Inscrição, seguindo as orientações do item 4.3.7., no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a data de publicação do ato. 

 

4.3.9. A devolução da Taxa de Inscrição será de responsabilidade do Município de Betim/MG e será 

processada em até 60 (sessenta) dias úteis seguintes ao término dos prazos fixados nos itens 

4.3.4., 4.3.5. e 4.3.6. neste Edital, por meio de depósito bancário na conta corrente informada no 

Formulário e estará sujeita à análise e aprovação do IBGP. 
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ONDE SE LÊ: 

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

9.2.1. A aplicação da prova ocorrerá no dia 22/03/2026 (domingo), nos turnos da manhã e da 

tarde, divididos por cargo, conforme descrito nos quadros a seguir: 

 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento do 

Portão 

22/03/2026 

(domingo) 

Manhã 

Das 08h15 

às 12h15 

504 – PROFESSOR PI – L 

Abertura às 07h 

e Fechamento às 

08h00min00seg 

505 – PROFESSOR PII – ARTE 

506 – PROFESSOR PII – CIÊNCIAS 

507 – PROFESSOR PII – EDUCAÇÃO FÍSICA 

508 – PROFESSOR PII – ENSINO RELIGIOSO 

509 – PROFESSOR PII – GEOGRAFIA 

510 – PROFESSOR PII – HISTÓRIA 

511 – PROFESSOR PII – LÍNGUA INGLESA 

512 – PROFESSOR PII – LÍNGUA PORTUGUESA 

513 – PROFESSOR PII - MATEMÁTICA 

 

 

 

LEIA-SE:  

9.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

 

9.2.1. A aplicação da prova ocorrerá no dia 22/03/2026 (domingo), nos turnos da manhã e da 

tarde, divididos por cargo, conforme descrito nos quadros a seguir: 

 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento do 

Portão 

22/03/2026 

(domingo) 

Manhã 

Das 08h15 

às 12h15 

302 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PEI 

Abertura às 07h 

e Fechamento às 

08h00min00seg 

502 - PEDAGOGO 

504 - PROFESSOR PII - ARTE 

505 - PROFESSOR PII - CIÊNCIAS 

506 - PROFESSOR PII - EDUCAÇÃO FÍSICA 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento do 

Portão 

22/03/2026 

(domingo) 

Tarde 

Das 14h45 

às 18h45 

301 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE CENTRO 

INFANTIL MUNICIPAL 

Abertura às 

13h30 e 

Fechamento às 

14h30min00seg 

302 - TÉCNICO DE BIBLIOTECA 

303 - TÉCNICO DE SECRETARIA 

501 - BIBLIOTECÔNOMO 

502 - PEDAGOGO 

503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PEI 
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507 - PROFESSOR PII - ENSINO RELIGIOSO 

508 - PROFESSOR PII - GEOGRAFIA 

509 - PROFESSOR PII - HISTÓRIA 

510 - PROFESSOR PII - LÍNGUA INGLESA 

511 - PROFESSOR PII - LÍNGUA PORTUGUESA 

512 - PROFESSOR PII - MATEMÁTICA 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4.5. Serão corrigidas as Provas de Redação dos candidatos aprovados na etapa anterior (Provas 

Objetivas), limitados em 20 (vinte) vezes o número de redações multiplicados pelo número 

de vagas imediatas para o cargo, […] 

 

Cargo 

Quantidade de Redações a Serem Corrigidas 

Ampla 

Conc. 
PcD 

Vagas Afirmativas 

Pessoa 

Preta ou 

Parda 

Indígena Quilombola 

301 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DE CENTRO INFANTIL 

MUNICIPAL 

160 40 133 16 11 

302 - TÉCNICO DE BIBLIOTECA 1.180 200 983 118 79 

303 - TÉCNICO DE SECRETARIA 380 80 317 38 25 

501 - BIBLIOTECÔNOMO 60 00 50 06 04 

502 - PEDAGOGO 720 140 600 72 48 

503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL - PEI 
200 40 167 20 13 

504 - PROFESSOR PI - L 4.200 700 3.500 420 280 

505 - PROFESSOR PII - ARTE 60 20 50 06 04 

506 - PROFESSOR PII - CIÊNCIAS 380 80 317 38 25 

507 - PROFESSOR PII - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
320 60 267 32 21 

508 - PROFESSOR PII - ENSINO 

RELIGIOSO 
120 40 100 12 8 

509 - PROFESSOR PII - 

GEOGRAFIA 
160 40 133 16 11 

510 - PROFESSOR PII - HISTÓRIA 220 40 183 22 15 

Data da 

Prova 

Turno / 

Horário 
Cargo 

Horário de 

Abertura e 

Fechamento do 

Portão 

22/03/2026 

(domingo) 

Tarde 

Das 14h45 

às 18h45 

301 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE CENTRO 

INFANTIL MUNICIPAL 
Abertura às 

13h30 e 

Fechamento às 

14h30min00seg 

303 - TÉCNICO DE BIBLIOTECA 

304 - TÉCNICO DE SECRETARIA 

501 - BIBLIOTECÔNOMO 

503 - PROFESSOR PI - L 
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511 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

INGLESA 
520 100 433 52 35 

512 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
200 40 167 20 13 

513 - PROFESSOR PII - 

MATEMÁTICA 
340 80 283 34 23 

TOTAL POR COTA 9.200 1.700 7.683 922 615 

TOTAL GERAL 20.140 

 

LEIA-SE: 

9.4.5. Serão corrigidas as Provas de Redação dos candidatos aprovados na etapa anterior (Provas 

Objetivas), limitados em 20 (vinte) vezes o número de redações multiplicados pelo número 

de vagas imediatas para o cargo, […] 

 

Cargo 

Quantidade de Redações a Serem Corrigidas 

Ampla 

Conc. 
PcD 

Vagas Afirmativas 

Pessoa 

Preta ou 

Parda 

Indígena Quilombola 

301 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DE CENTRO INFANTIL 

MUNICIPAL 

160 40 133 16 11 

302 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL - PEI 200 40 167 20 13 

303 - TÉCNICO DE BIBLIOTECA 1.180 200 983 118 79 

304 - TÉCNICO DE SECRETARIA 380 80 317 38 25 

501 - BIBLIOTECÔNOMO 60 00 50 06 04 

502 - PEDAGOGO 720 140 600 72 48 

503 - PROFESSOR PI - L 4.200 700 3.500 420 280 

504 - PROFESSOR PII - ARTE 60 20 50 06 04 

505 - PROFESSOR PII - CIÊNCIAS 380 80 317 38 25 

506 - PROFESSOR PII - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
320 60 267 32 21 

507 - PROFESSOR PII - ENSINO 

RELIGIOSO 
120 40 100 12 8 

508 - PROFESSOR PII - 

GEOGRAFIA 
160 40 133 16 11 

509 - PROFESSOR PII - HISTÓRIA 220 40 183 22 15 

510 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

INGLESA 
520 100 433 52 35 

511 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
200 40 167 20 13 

512 - PROFESSOR PII - 

MATEMÁTICA 
340 80 283 34 23 

TOTAL POR COTA 9.200 1.700 7.683 922 615 

TOTAL GERAL 20.140 
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ONDE SE LÊ: 

9.5.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos de 

Nível Superior aprovados na Prova Discursiva, conforme item 9.4.5., limitados ao total de 

20 (vinte) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para o cargo, […] 

 

Cargo 

Quantidade de Convocados para a Prova de Título. 

Ampla 

Conc. 
PcD 

Vagas Afirmativas 

Pessoa 

Preta ou 

Parda 

Indígena Quilombola 

501 - BIBLIOTECÔNOMO 60 00 50 06 04 

502 - PEDAGOGO 720 140 600 72 48 

503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL - PEI 
200 40 167 20 13 

504 - PROFESSOR PI - L 4.200 700 3.500 420 280 

505 - PROFESSOR PII - ARTE 60 20 50 06 04 

506 - PROFESSOR PII - CIÊNCIAS 380 80 317 38 25 

507 - PROFESSOR PII - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
320 60 267 32 21 

508 - PROFESSOR PII - ENSINO 

RELIGIOSO 
120 40 100 12 8 

509 - PROFESSOR PII - 

GEOGRAFIA 
160 40 133 16 11 

510 - PROFESSOR PII - HISTÓRIA 220 40 183 22 15 

511 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

INGLESA 
520 100 433 52 35 

512 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
200 40 167 20 13 

513 - PROFESSOR PII - 

MATEMÁTICA 
340 80 283 34 23 

TOTAL POR COTA 7.500 1.380 6.250 750 500 

TOTAL GERAL 16.380 

 

 

LEIA-SE: 

9.5.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos de Nível 

Superior aprovados na Prova Discursiva, conforme item 9.4.5., limitados ao total de 20 

(vinte) vezes o número de vagas imediatas ofertadas para o cargo, […] 

 

Cargo 

Quantidade de Convocados para a Prova de Título. 

Ampla 

Conc. 
PcD 

Vagas Afirmativas 

Pessoa 

Preta ou 

Parda 

Indígena Quilombola 

501 - BIBLIOTECÔNOMO 60 00 50 06 04 

502 - PEDAGOGO 720 140 600 72 48 

503 - PROFESSOR PI - L 4.200 700 3.500 420 280 

504 - PROFESSOR PII - ARTE 60 20 50 06 04 

505 - PROFESSOR PII - CIÊNCIAS 380 80 317 38 25 
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506 - PROFESSOR PII - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
320 60 267 32 21 

507 - PROFESSOR PII - ENSINO 

RELIGIOSO 
120 40 100 12 8 

508 - PROFESSOR PII - 

GEOGRAFIA 
160 40 133 16 11 

509 - PROFESSOR PII - HISTÓRIA 220 40 183 22 15 

510 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

INGLESA 
520 100 433 52 35 

511 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
200 40 167 20 13 

512 - PROFESSOR PII - 

MATEMÁTICA 
340 80 283 34 23 

TOTAL POR COTA 7300 1340 6083 730 487 

TOTAL GERAL 15940 

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.5.15. A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

  […] 

d) Os diplomas ou certificados de cursos de graduação concluídos após 1º de julho de 2025, 

bem como os de cursos de pós-graduação Stricto Sensu e os certificados de Residência 

em Saúde (Lato Sensu) concluídos após 2 de janeiro de 2026, deverão ser expedidos, 

obrigatoriamente, em formato digital pelas Instituições de Ensino Superior (IES) 

pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, nos termos da Portaria MEC nº 70/2025. 

Serão aceitos exclusivamente diplomas ou certificados emitidos em formato digital; 

[…] 

m) Somente será pontuado um curso para cada item, em se apresentando mais de um título 

para o mesmo item, os demais serão ignorados; 

 

9.5.16. Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será 

considerado apenas um título referente à faixa de pontuação, para formação acadêmica. 

 

 

LEIA-SE:  

9.5.15. A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

  […] 

d) Os diplomas ou certificados de cursos de graduação concluídos após 1º de julho de 2025, 

bem como os de cursos de pós-graduação Stricto Sensu e os certificados de Residência 

em Saúde (Lato Sensu) concluídos após 2 de janeiro de 2026, deverão ser expedidos, 

obrigatoriamente, em formato digital pelas Instituições de Ensino Superior (IES) 

pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, nos termos da Portaria MEC nº 70/2025. 

Serão aceitos exclusivamente diplomas ou certificados emitidos em formato digital; 

[…] 

m) Para os títulos de doutorado e mestrado, somente será pontuado um curso para cada item, 

sendo que, caso sejam apresentados mais de um título, os demais serão ignorados; para 

os cursos de pós-graduação Lato Sensu, para a qual serão pontuados até 02 (dois) títulos, 

sendo os demais, a partir do terceiro, desconsiderados. 

 

9.5.16. Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos. Assim, será 
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considerado apenas um título nas faixas de pontuação de doutorado e mestrado; e até 02 

(dois) títulos na faixa de pontuação de pós-graduação Lato Sensu, para formação 

acadêmica. 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

10.3. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, 

tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, sendo considerada, para esse 

fim, o momento do processamento para o desempate; 

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 

d) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Legislação; 

e) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Matemática/Raciocínio Lógico; 

f) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais; 

g) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Noções de Informática; 

h) Ter exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 da Lei Federal nº 11.689, de 09 de junho 

de 2008 até o término das inscrições para este certame, devendo enviar cópia do respectivo 

comprovante para o IBGP, exclusivamente por upload, pelo endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br - Área do Candidato, em arquivo único, formato exclusivo de 

PDF, cujo nome do arquivo seja o nome completo do candidato, não sendo aceitos arquivos 

em formato de imagem e com tamanho superior a 5MB,e, até o último dia de inscrição; e 

i) Idade maior. 

 

LEIA-SE:  

10.3. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, 

tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, sendo considerada, para esse 

fim, o momento do processamento para o desempate; 

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 

d) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Legislação Municipal; 

e) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Matemática/Raciocínio Lógico; (Revogado) 

f) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais; 

g) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Noções de Informática; 

h) Ter exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 da Lei Federal nº 11.689, de 09 de junho 

de 2008 até o término das inscrições para este certame, devendo enviar cópia do respectivo 

comprovante para o IBGP, exclusivamente por upload, pelo endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br - Área do Candidato, em arquivo único, formato exclusivo de 

PDF, cujo nome do arquivo seja o nome completo do candidato, não sendo aceitos arquivos 

em formato de imagem e com tamanho superior a 5MB,e, até o último dia de inscrição; e 

i) Idade maior. 

 

 

 

 



 

 

   CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO  

MUNICÍPIO DE BETIM/MG - EDITAL Nº 01/2025  

ANEXO I – CARGO, ESCOLARIDADE, REQUISITO PARA INGRESSO, JORNADA DE 

TRABALHO, VAGAS E VENCIMENTO INICIAL 

ONDE SE LÊ: 
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LEIA-SE: 
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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CARGO: 302 - TÉCNICO DE BIBLIOTECA (Lei Municipal 2.886/1996) 

 

CARGO: 303 - TÉCNICO DE SECRETARIA (Lei Municipal 2.886/1996) 

 

CARGO: 503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PEI (Lei Municipal 2.886/1996) 

 

CARGO: 504 - PROFESSOR PI - L (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Presta trabalho de 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental. Colabora com a formação técnica e humana dos 

alunos; planeja e ministra aulas; elabora e aplica avaliações; faz a escrituração dos diários de classe; 

participa de reuniões e cursos de atualização. Escolaridade: Curso Superior nas áreas de Licenciatura ou 

Pedagogia. 

 

CARGO: 503 a 513 – PROFESSOR PII - (ARTE, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO 

RELIGIOSO, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA PORTUGUESA E 

MATEMÁTICA) (Lei Municipal 2.886/1996) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

CARGO: 302 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PEI (Lei Municipal 2.886/1996) 

 

CARGO: 303 - TÉCNICO DE BIBLIOTECA (Lei Municipal 2.886/1996) 

 

CARGO: 304 - TÉCNICO DE SECRETARIA (Lei Municipal 2.886/1996) 

 

CARGO: 503 - PROFESSOR PI - L (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES:  

Presta trabalho de 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental. Colabora com a formação técnica e humana dos 

alunos; planeja e ministra aulas; elabora e aplica avaliações; faz a escrituração dos diários de classe; 

participa de reuniões e cursos de atualização. Escolaridade: Curso Superior nas áreas de Licenciatura 

(desde que tenha Magistério de nível médio) ou Normal Superior ou Pedagogia. 

 

CARGO: 504 a 512 – PROFESSOR PII - (ARTE, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO 

RELIGIOSO, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA PORTUGUESA E 

MATEMÁTICA) (Lei Municipal 2.886/1996) 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

ONDE SE LÊ: 

 

 
 

 

 

LEIA-SE: 
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ANEXO IV – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

ONDE SE LÊ: 

ENSINO MÉDIO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

 RACIOCÍNIO LÓGICO  

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 

conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 

Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 

Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 

e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 

combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 

  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 

conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 

Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 

Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 
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e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 

combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 

 

LEIA-SE: 

ENSINO MÉDIO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

 RACIOCÍNIO LÓGICO  

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 

conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 

Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 

Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 

e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 

combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. (Revogado) 

 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 

  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de 

conjuntos; Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de 

adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. 

Propriedades no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. 

Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades 

e Mentiras: resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise 

combinatória e probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. (Revogado) 
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ANEXO VII - CRITÉRIOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

ONDE SE LÊ: 

502 – PEDAGOGO, 503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PEI, 504 - PROFESSOR PI – L, 505 - PROFESSOR PII – 

ARTE, 506 - PROFESSOR PII – CIÊNCIAS, 507 - PROFESSOR PII - EDUCAÇÃO FÍSICA, 508 - PROFESSOR PII - ENSINO 

RELIGIOSO, 509 - PROFESSOR PII – GEOGRAFIA, 510 - PROFESSOR PII – HISTÓRIA, 511 - PROFESSOR PII - LÍNGUA 

INGLESA, 512 - PROFESSOR PII - LÍNGUA PORTUGUESA E 513 - PROFESSOR PII - MATEMÁTICA 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº. 

Pág. 

Pontos 

atribuído pelo 
candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu-

Doutorado na área da Educação. 
 Certificado ou cópia da ata de defesa/dissertação/tese 

de Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 

MEC (frente e verso). 

5,0 (cinco) 

pontos 

5,0 (cinco) 

pontos 
  

Pós-graduação Stricto Sensu-
Mestrado na área da Educação. 

3,0 (três) 

pontos 

3,0 (três) 

pontos 
  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área da 

Educação. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico (demonstração 

das disciplinas cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga horária (frente 

e verso). 

1,0(um) 

ponto 

2,0 (dois) 

pontos 
  

TOTAL 10,0 pontos  

 
NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões 

ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a 

data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, 

à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga 

horária especificada;  

4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será 

pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde ou da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de 

pontuação, para formação acadêmica. 
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LEIA-SE: 

502 – PEDAGOGO, 503 - PROFESSOR PI – L, 504 - PROFESSOR PII – ARTE, 505 - PROFESSOR PII – CIÊNCIAS, 506 - 

PROFESSOR PII - EDUCAÇÃO FÍSICA, 507 - PROFESSOR PII - ENSINO RELIGIOSO, 508 - PROFESSOR PII – 

GEOGRAFIA, 509 - PROFESSOR PII – HISTÓRIA, 510 - PROFESSOR PII - LÍNGUA INGLESA, 511 - PROFESSOR PII - 

LÍNGUA PORTUGUESA E 512 - PROFESSOR PII - MATEMÁTICA 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº. 

Pág. 

Pontos 

atribuído pelo 
candidato 

Pós-graduação Stricto Sensu-

Doutorado na área da Educação. 
 Certificado ou cópia da ata de defesa/dissertação/tese 

de Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 

MEC (frente e verso). 

5,0 (cinco) 

pontos 

5,0 (cinco) 

pontos 
  

Pós-graduação Stricto Sensu-
Mestrado na área da Educação. 

3,0 (três) 

pontos 

3,0 (três) 

pontos 
  

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área da 

Educação. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico (demonstração 

das disciplinas cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga horária (frente 

e verso). 

1,0(um) 

ponto 

2,0 (dois) 

pontos 
  

TOTAL 10,0 pontos  

 
NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões 

ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a 

data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, 

à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga 

horária especificada;  

4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será 

pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde ou da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Com exceção dos títulos de pós-graduação, que serão pontuados em até 02 (dois) títulos, os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão 

cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica. 

 
 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas,  

 

 

 

Betim, 18 de dezembro de 2025 

 

 

HERON DOMINGUES GUIMARÃES  

PREFEITO MUNICIPAL DE BETIM/MG 


